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AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO 
 
 
Aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, em cumprimento ao mandado 

de penhora e avaliação nº 710021940739, expedido nos autos da  EXECUÇÃO FISCAL nº 
5004948-16.2023.4.04.7122/RS, eu, Oficial de Justiça Avaliador Federal, abaixo assinado, 

compareci no endereço informado no presente mandado, e ali estando, informado do bem imóvel 

de propriedade da empresa executada VERTICALI CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA (CNPJ nº 00.841.065/0001-60), e em virtude desta não ter efetuado o pagamento do 

débito no prazo legal, conforme processo supramencionado, movido pela UNIÃO – FAZENDA 
NACIONAL, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Santo Ângelo/RS, realizei esta diligência 

e penhorei, avaliei e depositei o bem imóvel abaixo descrito: 
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Utilizando-se o método comparativo de mercado para os imóveis de mesmo padrão construtivo 

localizados naquela região, AVALIO o bem imóvel indicado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).  
 

A seguir, nomeei como depositário do bem aqui penhorado o Sr. NIVALDO OLAVIO TEIXEIRA 
(CPF n° 560.266.689-34), representante legal da empresa executada, residente e domiciliado na 

Rua Tupaciretã, nº 215, apartamento n° 1204, nesta cidade de Capão da Canoa, telefone nº (51) 

98110-2064, o qual aceitou o encargo, responsabilizando-se em manter o bem penhorado livre 

de qualquer embaraço, zelar por sua integridade e não abrir mão do depósito sem a autorização 

deste Juízo Federal. Por fim, certifico que efetuei a intimação do representante legal 

supramencionado de todos os atos processuais realizados. 

 

Capão da Canoa, 15 de julho de 2025. 

 
EMMANUEL DA CRUZ ZINK 

Oficial de Justiça Avaliador Federal 
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